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Projeto de Lei
 
Declara o Município de Porangaba como "Capital da

Sinfonia do Estado de São Paulo".
 

 
 
Artigo 1º – Fica declarado o Município de Porangaba como Capital da Sinfonia do Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

          O Município de Porangaba, localizado na região centro-sul do Estado de São Paulo, ocupa posição
singular na história cultural paulista em razão de sua tradição musical profundamente enraizada em sua
formação social, educacional e comunitária. Reconhecida em âmbito regional e nacional como a “Cidade
Sinfonia”, Porangaba construiu, ao longo de décadas, uma identidade cultural marcada pela música
instrumental, pelas bandas musicais tradicionais, pela formação de músicos e pelo fortalecimento da
expressão artística como elemento estruturante da vida local.
 
          A tradição musical do município transcende o entretenimento e configura-se como verdadeiro
patrimônio imaterial, transmitido de geração em geração por meio de corporações musicais, escolas de
música, bandas filarmônicas, orquestras comunitárias e manifestações culturais que integram a rotina
institucional e social da cidade. Trata-se de um legado cultural que contribuiu de forma significativa para a
formação de milhares de cidadãos, para o fortalecimento do sentimento de pertencimento comunitário e
para a preservação de valores associados à educação, disciplina, cooperação e sensibilidade artística.
 
          A música em Porangaba passou a desempenhar  papel  estruturante na dinâmica cultural  do
município, sendo instrumento de integração social, inclusão de jovens, fortalecimento educacional e
promoção da cidadania. Festividades públicas, solenidades oficiais, eventos cívicos, apresentações
culturais e atividades pedagógicas passaram a incorporar, de forma permanente, a prática da música
instrumental e sinfônica como elemento central da identidade local.
 
          A  titulação  de  Porangaba  como Capital  da  Sinfonia  do  Estado  de  São  Paulo representa  o
reconhecimento formal de uma realidade cultural consolidada, que projeta o município como referência
estadual em formação musical, valorização do patrimônio imaterial e promoção da cultura como vetor de
desenvolvimento humano. O reconhecimento fortalece a identidade cultural paulista, valoriza o papel dos
municípios no fomento às artes e estimula a preservação e difusão das tradições musicais que integram a
história do Estado.A presente proposição busca institucionalizar esse reconhecimento, conferindo a
Porangaba o título compatível com sua trajetória cultural, sua relevância artística e sua contribuição
histórica para o Estado de São Paulo.
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